
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

LEI N.° 5.545, DE 03 DE JULHO DE 2013. 

Torna obrigatória a realização do Teste do Coraçãozinho (exame de 

oximetria de pulso) em todos os recém-nascidos nos berçários das 

maternidades públicas e privadas do município de Pindamonhangaba. 

(Projeto de Lei n° 55/2013, de autoria do Vereador Carlos Eduardo de 

Moura - Magrão) 

VEREADOR RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO, Presidente da Câmara de 

Vereadores de Pindamonhangaba, faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do parágrafo único 

do artigo 45 da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O exame de oximetria de pulso deverá integrar o rol de exames obrigatórios a serem 

realizados nos recém-nascidos, atendidos nas maternidades públicas e privadas do município de 

Pindamonhangaba. 

Art. 2° O exame deverá ser realizado nos membros superiores e inferiores dos recém-

nascidos, ainda no berçário e após as primeiras 24 horas de vida da criança e antes da alta hospitalar. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 'conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 03 de julho de 2013. 

VEREADOR RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO 

PRESIDENTE 
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